PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 021/2023, DE 26 DE MAIO DE 2023.
                                                                         Autoriza a Contratação Temporária de                                                                                       Excepcional Interesse Público,                                                                                     e dá Outras Providências.

GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a contratação temporária, de 01 (um) Fonoaudiólogo, vinte horas semanais.
Art. 2º - As atribuições a serem desenvolvidas pelo contratado são as especificadas no anexo único da presente Lei.

  Art. 3º - A contratação será de natureza administrativa, ficando assegurado ao contratado os direitos previstos no artigo 236 da Lei Municipal nº 07/2001.

  Art. 4º - A contratação temporária será pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado uma vez por igual período, extinguindo-se o contrato, imediatamente, mediante nomeação de concursado.

Art. 5º - A contratação se dará com base em seleção simplificada cujo edital deverá prever, pelo mínimo, os seguintes itens:

I – Divulgação uma vez através da Rádio Sideral;

II – Colocação no mural de publicações do Município;

III – Três (03) dias como período mínimo de inscrições.

Art. 6º- As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 26 de maio de 2023.

GIOVAN POGANSKI
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

CATEGORIA FUNCIONAL: FONOAUDIÓLOGO

PADRÃO DE VENCIMENTO: 09

 

ATRIBUIÇÕES:

Descrição Sintética: Atividades de pesquisa, supervisão, coordenação e execução relativas á prevenção e recuperação da saúde individual e coletiva, no que se refere à área de comunicação oral e escrita, audição.
Descrição Analítica: Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicarão oral e escrita, voz e audição; participar de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar terapia fonoaudióloga dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar o aperfeiçoamento dos padrões de voz e da fala; colaborar em assuntos fonoaudiólogos ligados a outras ciências; projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas promovidas por entidades públicas, privadas, autárquicas e mistas; lecionar teoria e prática fonoaudiológicas; dirigir serviços de fonoaudiologia em estabelecimentos públicos, autárquicos e mistos; supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de fonoaudiologia; assessorar órgãos e estabelecimentos públicos, autárquicos ou mistos, no campo da fonoaudiologia; participar da equipe de orientação e Planejamento escolar, inserindo aspectos preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos; dar parecer fonoaudiológico, na área da comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar outras atividades inerentes à sua formação curricular universitária; realizar atividades vinculadas às técnicas psicomotoras, quando destinadas à correção de distúrbios auditivos ou de linguagem; participar de equipes multidisciplinar na recuperação e na reabilitação do paciente. 

 
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: Período normal de 20 horas semanais;

b) Outras: Viagens para fora da sede.
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO:
a) Escolaridade: Ensino superior completo e registro profissional.

b) Idade: mínima de 21 anos completos.

M E N S A G E M   D E   E N C A M I N H A M E N T O

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 021/2023
  Remetemos, em anexo, o Projeto de Lei nº 021/2023, que tem como objetivo a contratação temporária de um Fonoaudiólogo, até que se efetue concurso para o provimento definitivo do cargo, já criado, no quadro permanente do Município. A contratação é de extrema urgência, a fim de evitarem-se possíveis problemas junto às pessoas que necessitam do serviço. Efetuamos concurso recentemente e não houve candidatos aprovados.
A profissional que presta os serviços atualmente solicitou sua rescisão de contrato, o que impõe que seja substituída.

Como não temos pessoa em banco de espera, não vemos outra alternativa que efetuar-se uma contratação temporária.



A não aprovação de profissional em concurso, segundo entendemos, é motivo e justificativa suficiente, a fim de que se efetue a contratação. 




O ideal seria o provimento em definitivo, todavia por falta de profissional em condições de assumir, nos leva a apresentar o presente, o que entendemos, atende ao interesse público.




Contando com a atenção dos Senhores Vereadores, esperamos que após devidamente analisado o presente seja aprovado. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 26 de maio de 2023.

GIOVAN POGANSKI
Prefeito Municipal

